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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

EDITAL 009/2025

DISPÕE SOBRE O PROCESSO DE INDICAÇÃO QUALIFICADA PARA O PROVIMENTO DAS FUNÇÕES DE DIRETOR E VICE-DIRETOR DAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE GUAXUPÉ EM ATENDIMENTO AO DECRETO Nº 3.131, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2025.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUAXUPÉ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação municipal vigente e considerando o disposto no Decreto Nº 3.131/2025, torna público o presente EDITAL, que estabelece normas, prazos e procedimentos para a manifestação de interesse e habilitação dos servidores do quadro do magistério público municipal de Guaxupé para as funções de Diretor e Vice-Diretor das unidades escolares da Rede Municipal de Ensino.
CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Este Edital regulamenta o Processo de Indicação Qualificada para o provimento das funções de Diretor e Vice-Diretor das Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino de Guaxupé, para o mandato correspondente aos exercícios de 2026 e 2027, observados os critérios de mérito, desempenho e reconhecimento da comunidade escolar.

§ 1º A função de Vice-Diretor será indicada apenas nas unidades escolares que possuam mais de 250 (duzentas e cinquenta) matrículas, conforme estabelece o Decreto Municipal nº 3.131/2025.

§ 2º As unidades escolares com matrícula inferior ao limite previsto no parágrafo anterior terão direção exercida exclusivamente pelo Diretor, podendo contar com designações administrativas complementares, dentre os servidores integrantes do quadro do magistério, nos casos de escolas que ofertam educação em tempo integral, quando reconhecida a necessidade pela Secretaria Municipal de Educação.

CAPÍTULO II - DA PARTICIPAÇÃO E DOS REQUISITOS

Art. 2º Poderão participar deste processo os servidores efetivos do quadro do Magistério Público Municipal de Guaxupé que atendam cumulativamente aos requisitos estabelecidos no Decreto nº 3.131/2025:

I – ser ocupante de cargo efetivo do Magistério Público Municipal de Guaxupé;
II – possuir formação superior em Pedagogia, ou, se em outra licenciatura, possuir pós-graduação na área educacional;
III – ter, no mínimo, 3 (três) anos de efetivo exercício em atividades docentes ou pedagógicas na Prefeitura de Guaxupé;
IV – estar, no último ano letivo, em exercício na unidade escolar de interesse;
V – possuir certificação de mérito e desempenho para gestão escolar válida, emitida pela Secretaria Municipal de Educação;
VI – estar apto a presidir o Caixa Escolar mediante comprovação de idoneidade financeira, por meio da apresentação de Certidão Negativa de Débitos Municipais ou documento equivalente.
Parágrafo único. Para os fins dispostos no inciso IV deste artigo, deverá ser observado:
a) Para atender ao critério de tempo mínimo de um ano de atuação, será considerada a participação integral do servidor em um calendário letivo;
b) A contagem do tempo de atuação se inicia no primeiro dia do calendário letivo do ano em que o servidor ingressou na unidade, sendo considerado um ano completo apenas se o servidor tiver cumprido integralmente o período correspondente a esse calendário, até a data da indicação;
c) Nos casos em que o servidor tenha ingressado na unidade escolar após o início do calendário letivo, o tempo mínimo de atuação exigido será de 12 (doze) meses consecutivos, contados a partir da data de posse na unidade.

(Redação conforme o Art. 4º, parágrafo único, do Decreto Municipal nº 3.131, de 06 de novembro de 2025.)
CAPÍTULO III - DAS INSCRIÇÕES

Art. 3º As inscrições ocorrerão conforme as datas estabelecidas no Cronograma constante do Anexo IV deste Edital, devendo o servidor interessado protocolar presencialmente o Formulário de Manifestação de Interesse (Anexo I) acompanhado da documentação exigida, na Secretaria Municipal de Educação, localizada à Avenida Felipe Elias Zeitune, nº 300 – Centro – Guaxupé/MG, das 7h às 17h.
Art. 4º O servidor deverá apresentar, junto ao Formulário de Manifestação de Interesse, os seguintes documentos:

I – documento oficial de identificação com foto e CPF (para conferência de identidade);
II – comprovação de formação superior (diploma de graduação/ pós-graduação);

III – declaração de tempo de efetivo exercício no magistério municipal (Anexo II);

IV – certificação de mérito e desempenho para gestão escolar válida;
V – declaração de atuação no último ano letivo na unidade escolar (Anexo III);

VI – Certidão Negativa de Débitos Municipais ou documento equivalente.

Parágrafo único. A apresentação do documento de identificação com foto e CPF tem finalidade exclusivamente de conferência de identidade do servidor inscrito, não constituindo requisito adicional à habilitação.

CAPÍTULO IV - DA AVALIAÇÃO E DA HABILITAÇÃO

Art. 5º A análise da documentação será realizada pela Comissão Técnica Municipal de Avaliação, conforme as datas previstas no Anexo IV, observando critérios de legalidade, transparência e impessoalidade.

Art. 6º Cada inscrição receberá número de protocolo individual, que servirá de referência para consultas e eventuais recursos.

Art. 7º A Comissão Técnica Municipal de Avaliação emitirá parecer conclusivo, em forma de lista alfabética, contendo os nomes dos servidores habilitados para as funções de Diretor e Vice-Diretor.

Art. 8º A lista preliminar dos habilitados será publicada conforme o Cronograma (Anexo IV), no site da Prefeitura Municipal, no mural da Secretaria Municipal de Educação e no Diário Oficial dos Municípios Mineiros.

Art. 9º Os candidatos poderão interpor recurso no prazo de até 2 (dois) dias úteis após a publicação da lista preliminar, conforme as datas definidas no Cronograma (Anexo IV), mediante protocolo na Secretaria Municipal de Educação. A decisão sobre os recursos será de competência da Comissão Técnica Municipal de Avaliação e terá caráter definitivo.

Art. 10. A lista definitiva dos habilitados será publicada conforme o Cronograma (Anexo IV), nos mesmos meios de divulgação.

Art. 11. A Comissão Técnica registrará em ata o parecer conclusivo, contendo as deliberações sobre as habilitações e indeferimentos, mantendo arquivados os documentos e registros conforme normas de gestão documental.

Art. 12. As etapas e prazos do Processo de Indicação Qualificada obedecerão ao Cronograma constante do Anexo IV deste Edital, que passa a integrá-lo para todos os efeitos legais.
§1º O Cronograma poderá ser ajustado pela Secretaria Municipal de Educação, mediante justificativa e ampla divulgação.
§2º Alterações no Cronograma não implicam em modificação do conteúdo deste Edital.
CAPÍTULO V - DA COMISSÃO INTERNA DAS UNIDADES ESCOLARES

Art. 13. Cada unidade escolar da Rede Municipal de Ensino deverá instituir uma Comissão Interna de Acompanhamento do Processo de Indicação Qualificada, conforme o disposto no art. 1º do Decreto nº 3.131/2025 e de acordo com o cronograma constante no Anexo IV deste Edital.
§1º A Comissão Interna será composta por 5 (cinco) membros, sendo:
I – 1 (um) pai ou responsável de aluno matriculado na unidade;

II – 2 (dois) docentes efetivos;

III – 1 (um) servidor efetivo auxiliar (podendo ser Auxiliar de Biblioteca, Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, Auxiliar de Manutenção Civil, Auxiliar de Professor da Educação Infantil, Auxiliar de Secretaria, Auxiliar de Serviços Gerais ou Cozinheiro(a));

IV – 1 (um) representante do Caixa Escolar, exceto o presidente.

§2º O presidente da Comissão Interna será eleito entre os docentes efetivos que a compõem, devendo sua designação constar na ata de constituição.

§3º A constituição da Comissão Interna deverá ser registrada em ata, aprovada em reunião da comunidade escolar e encaminhada à Secretaria Municipal de Educação, conforme o cronograma previsto no Anexo IV.

§4º Compete à Comissão Interna:

I – acompanhar a divulgação e a execução das etapas do processo no âmbito da unidade escolar;
II – auxiliar na organização das inscrições e na conferência das declarações de atuação emitidas pela secretaria da  escola;
III – validar, quando aplicável, as declarações de tempo de exercício e de atuação na unidade escolar;
IV – garantir a ampla transparência das informações e resultados referentes ao processo na unidade escolar;

V – registrar em ata eventuais manifestações ou questionamentos da comunidade escolar;
VI – encaminhar à Secretaria Municipal de Educação informações ou esclarecimentos solicitados;
VII – colaborar com a Comissão Técnica Municipal de Avaliação, sempre que demandada, para confirmação de dados funcionais ou de vínculo institucional dos interessados;
§5º As reuniões e deliberações da Comissão Interna deverão ser registradas em ata e arquivadas na unidade escolar, ficando cópia à disposição da Secretaria Municipal de Educação.

§6º A atuação da Comissão Interna tem caráter consultivo, fiscalizador e de acompanhamento, sem atribuição de julgamento técnico ou de habilitação dos candidatos.
CAPÍTULO VI – DA COMISSÃO TÉCNICA MUNICIPAL DE AVALIAÇÃO

Art. 14. Fica instituída a Comissão Técnica Municipal de Avaliação, responsável pela análise, validação e emissão de parecer técnico conclusivo referente ao processo de Indicação Qualificada para os cargos de Diretor e Vice-Diretor das Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino.

§ 1º A Comissão Técnica Municipal de Avaliação será composta por servidores efetivos distribuídos conforme os segmentos abaixo:
I – 2 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Educação, sendo um o presidente;

II – 1 (um) representante do Conselho Municipal de Educação;

III – 1 (um) Diretor em exercício;

IV – 1 (um) Especialista da Educação ou Coordenador de Programa de Capacitação Pedagógica;
V – 1 (um) Professor da rede;

VI – 1 (um) Auxiliar de Secretaria Escolar;

VII – 1 (um) Auxiliar de Professor da Educação Infantil ou Auxiliar de Desenvolvimento Infantil;
VIII – 1 (um) representante da área administrativa da Prefeitura, indicado pelo Prefeito.

§ 2º Caso o Diretor componha a Comissão Técnica Municipal de Avaliação, ficará impedido de participar do processo de Indicação Qualificada.
§ 3º Compete à Comissão Técnica Municipal de Avaliação proceder à verificação dos requisitos exigidos, à conferência das certificações e à emissão do parecer técnico conclusivo, conforme o disposto no Decreto Municipal nº 3.131, de 06 de novembro de 2025.

CAPÍTULO VII - DO PLANO DE GESTÃO ESCOLAR

Art. 15. O servidor habilitado que for convidado pelo Prefeito Municipal para exercer o cargo de Diretor deverá apresentar à Secretaria Municipal de Educação, no prazo de até 20 (vinte) dias contados da comunicação oficial de intenção de nomeação, um Plano de Gestão Escolar, conforme o disposto no Decreto nº 3.131/2025.

§1º A comunicação oficial de que trata este artigo poderá ocorrer mediante diálogo direto entre a Secretaria Municipal de Educação e o servidor habilitado.

§2º O Plano de Gestão Escolar deverá contemplar diretrizes, metas e estratégias nas dimensões pedagógica, administrativa e financeira, alinhadas ao Projeto Político-Pedagógico da unidade escolar e às políticas educacionais do município.

§3º A Secretaria Municipal de Educação poderá disponibilizar modelo orientativo para a elaboração do Plano de Gestão Escolar no momento da comunicação da indicação.

§4º O Plano de Gestão Escolar servirá como instrumento de acompanhamento e avaliação da gestão escolar durante o exercício da função.

CAPÍTULO VIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 16. O Processo de Indicação Qualificada será conduzido pela Secretaria Municipal de Educação e terá validade até o próximo processo de indicação, enquanto vigente a certificação de mérito e desempenho dos candidatos habilitados.

Art. 17. O candidato é responsável pela veracidade das informações e autenticidade dos documentos apresentados, sob pena de indeferimento da inscrição e demais sanções cabíveis.

Art. 18. Todos os documentos referentes a este processo serão arquivados na Secretaria Municipal de Educação, conforme normas de gestão documental da Prefeitura Municipal de Guaxupé.

Art. 19. Dúvidas sobre o presente Edital poderão ser esclarecidas junto à Secretaria Municipal de Educação, pelo e-mail institucional ou presencialmente, durante o horário de expediente.

Art. 20. Os prazos previstos neste edital poderão ser ajustados pela Secretaria Municipal de Educação, se necessário, para garantir a adequada tramitação e publicidade das etapas.

Art. 21. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Guaxupé, 12 de novembro de 2025.


Aline Monteiro Melo Ribeiro
Secretária Municipal de Educação
ANEXO I – FORMULÁRIO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE
De responsabilidade do manifestante
	À Comissão Técnica Municipal de Avaliação

	  Nº DA INSCRIÇÃO
	

	NOME COMPLETO
	

	DATA DE NASCIMENTO
	

	RG
	

	CPF
	

	E-MAIL
	

	TELEFONE
	

	ENDEREÇO COMPLETO
	

	LOCAL E DATA:



De responsabilidade da Comissão Técnica Municipal de Avaliação
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA: 
Comprovação de formação em curso de graduação


Comprovação de título de pós-graduação

Declaração de tempo, que comprove estar no mínimo há 3(três) anos em efetivo exercício em atividades docentes ou pedagógicas na Prefeitura de Guaxupé.
Certificação de Mérito e Desempenho Válida.
Declaração de tempo, que comprove estar no mínimo há 1 (um) ano no desempenho das funções na unidade escolar de manifestação de interesse. 

Certidão Negativa de Débito ou outro documento equivalente expedido pela ACIG (Associação Comércio e Indústria de Guaxupé), Correios ou outra instituição certificadora.
______________________________________               _____________________________________
                           Servidor Interessado                                     Comissão Técnica Municipal de Avaliação ou 
                                                                                      representante da SME
ANEXO II

DECLARAÇÃO DE TEMPO EM EFETIVO EXERCÍCIO 

NAS INSTITUIÇÕES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO


Declaro para os devidos fins que ____________________________________________
é servidor(a) efetivo(a) da Rede Municipal de Ensino, em atividades docentes ou pedagógicas desde _____/____/_____ com _____ anos de serviço. 
Guaxupé, _____ de novembro de 2025.

____________________________________

Assinatura, carimbo e autorização do Auxiliar de Secretaria

ANEXO III
DECLARAÇÃO DE DESEMPENHO DAS FUNÇÕES NA INSTITUIÇÃO DE INTERESSE

Declaro para os devidos fins que _____________________________________________

encontra-se em efetivo exercício na Escola Municipal __________________________________

____________________________   desde ___/___/___  perfazendo um total de _____ anos.

Guaxupé, _____ de novembro de 2025.

____________________________________

Assinatura, carimbo e autorização do Auxiliar de Secretaria
ANEXO IV – CRONOGRAMA DO PROCESSO DE INDICAÇÃO QUALIFICADA

	Etapa
	Data / Período
	Responsável

	Publicação do Edital 009/2025
	13 de novembro de 2025
	Prefeitura Municipal / Secretaria Municipal de Educação

	Constituição e envio das Comissões Internas das Unidades Escolares
	13 e 14 de novembro de 2025
	Diretores e Comunidade Escolar

	Atuação das Comissões Internas no acompanhamento local do processo
	a partir de 14 de novembro de 2025
	Comissões Internas das Unidades Escolares

	Período de Inscrições
	17, 18 e 19 de novembro de 2025
	Secretaria Municipal de Educação

	Análise da Documentação
	24 e 25 de novembro de 2025
	Comissão Técnica Municipal de Avaliação

	Publicação da Lista Preliminar de Habilitados
	26 de novembro de 2025
	Secretaria Municipal de Educação

	Prazo para Interposição de Recursos
	27 de novembro de 2025
	Servidores Interessados

	Análise dos Recursos
	28 de novembro de 2025
	Comissão Técnica Municipal de Avaliação

	Publicação da Lista Definitiva de Habilitados e Encaminhamento ao Prefeito Municipal
	1º de dezembro de 2025
	Secretaria Municipal de Educação

	Período de análise do Prefeito para as indicações
	de 02 de dezembro de 2025 a 12 de dezembro de 2025
	Prefeito Municipal

	Apresentação do Plano de Gestão Escolar (somente pelos servidores indicados ao cargo de Diretor)
	até 20 dias após a comunicação oficial de intenção de nomeação
	Servidor Indicado / Secretaria Municipal de Educação
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